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Reunião do CNPG

O Ministério Público de Minas Gerais recebeu, nos dias 28 e 29 de março, a reunião ordinária
do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União
(CNPG). O procurador-geral de Justiça, Eduardo Tavares, participou do encontro que ocorreu na
Procuradoria-Geral de Justiça, em Belo Horizonte. A próxima reunião do CNPG será realizada em
Brasília, nos dias 28 e 29 de abril. Em maio, o encontro está previsto para acontecer em Maceió.

MP Comunitário

Os candidatos a agentes do projeto realizado pelo Ministério Público Estadual, em parceria
com a Universidade Estadual de Alagoas (Uneal) e órgãos estaduais, lotaram o salão paroquial da
Igreja Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no bairro Vergel do Lago, em Maceió, entre os dias 28
e 30 de março. Em três dias, foram realizadas 442 inscrições para as 30 vagas ofertadas para
agentes da cidadania. Todo o procedimento de seleção foi acompanhado pelos promotores de Justiça
Flávio Gomes da Costa, Hylza Torres e Marluce Falcão.

Desabrigados

A promotora de Justiça Cecília Carnaúba, da Fazenda Pública Estadual, convocou as secretarias
de Estado da Infraestrutura (Seinfra) e da Assistência e Desenvolvimento Social (Seades) para
tentar solucionar o problema de habitação das famílias que estavam alojadas na Escola Alfredo
Gaspar de Mendonça, após as enchentes do ano passado.

Delmiro Gouveia

O procurador-geral de Justiça, Eduardo Tavares, esteve em Delmiro Gouveia visitando a área
onde será construída a nova sede do Ministério Público Estadual. Os planos indicam para o início
da obra em janeiro de 2012. O ato de doação foi feito pela Prefeitura por iniciativa do prefeito
Luiz Carlos Costa, o Lula Cabeleira, que sancionou a Lei Municipal aprovada na Câmara de
Vereadores. A visita foi acompanhada pelo procurador Afrânio Roberto Pereira de Queiróz, os
promotores João Batista dos Santos Filho, Bolívar Cruz Ferro e Cláudio Moreira Teles, além do
chefe de gabinete da PGJ, Fernando Augusto de Araújo Jorge.

Magistério

A Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual instituiu um mecanismo interno de
verificação periódica das atividades de magistério exercidas por membros do MPE. Os promotores
e procuradores de Justiça têm um prazo de 20 dias para comunicarem ao corregedor-geral
Antiógenes Marques de Lira se exercem atividades de docência. Mais informações no site
www.mp.al.gov.br .



Maceió - Segunda-feira
4 de abril de 201142 Diário Oficial

Estado de Alagoas

DIRETORIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU, NESTA DATA, OS SEGUINTES
PROCESSOS:

Proc: 3.063/10.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Contrato de locação.
Aplicação de índice de reajuste-IGPM para adequação do
segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel nº
01/2009 destinado a servir de garagem da frota de veículos
pertencentes à Procuradoria Geral de Justiça. Análise objetiva.
Informação do gestor do contrato. Dispensa de aditamento.
Registro mediante mero apostilamento. Aplicação do art. 65,
§ 8º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pelo deferimento e
ulterior lavratura do termo de apostilamento de reajuste”.
Proc: 3.064/10.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Contrato de locação.
Aplicação de índice de reajuste-IGPM para adequação do
segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel nº
04/2009 sede da Promotoria de Justiça de Olho D’Água das
Flores. Análise objetiva. Informação do gestor do contrato.
Dispensa de aditamento. Registro mediante mero
apostilamento. Aplicação do art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações. Pelo deferimento e ulterior lavratura do termo
de apostilamento de reajuste”.
Proc: 3.066/10.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Contrato de locação.
Aplicação de índice de reajuste-IGPM para adequação do
segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel nº
07/2009 sede da Promotoria de Justiça de Capela. Análise
objetiva. Informação do gestor do contrato. Dispensa de
aditamento. Registro mediante mero apostilamento. Aplicação
do art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pelo
deferimento e ulterior lavratura do termo de apostilamento de
reajuste”.
Proc: 3.067/10.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Contrato de locação.
Aplicação de índice de reajuste-IGPM para adequação do
segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel nº
09/2009 sede da Promotoria de Justiça de União dos Palmares.
Análise objetiva. Informação do gestor do contrato. Dispensa
de aditamento. Registro mediante mero apostilamento.
Aplicação do art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Pelo deferimento e ulterior lavratura do termo de apostilamento
de reajuste”.
Proc: 3.068/10.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: “Administrativo – Contrato de locação.
Aplicação de índice de reajuste-IGPM para adequação do
segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação do imóvel nº
10/2009 sede da Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema.
Análise objetiva. Informação do gestor do contrato. Dispensa
de aditamento. Registro mediante mero apostilamento.
Aplicação do art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Pelo deferimento e ulterior lavratura do termo de apostilamento
de reajuste”.
Proc: 281/11 (0076119-22.2010.8.02.0001)
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da
Capital.
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo nº 0076119-
22.2010.8.02.0001 para análise sib a égide do art. 28 do CPP.
Despacho:  Designo a Dra. Lavínia Silveira de Mendonça para
atuar nos autos do Processo nº 0076119-22.2010.8.02.0001,
com tramitação na 15ª Vara Criminal da Capital.
Proc: 394/11
Interessado: Dr. Alberto Tenório Vieira, Promotor de Justiça.
Assunto: Pedido de designação de membro do MP para atuar
conjunta ou separadamente perante a 1ª Vara da Infância
Criminal e Execuções Penais de Arapiraca.
Proc: 554/11 (0000292-68.2011.8.001)
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da
Capital.
Assunto: Encaminhamento dos autos do Processo nº 0000292-
68.2011.8.001 para análise sib a égide do art. 28 do CPP.
Despacho:  Designo a Dra. Lavínia Silveira de Mendonça
para atuar nos autos do Processo nº 0000292-68.2011.8.001,
com tramitação na 15ª Vara Criminal da Capital.
Proc: 566/11
Interessado: Dr. Antônio Luis Vilas Boas Sousa, Promotor de
Justiça.
Assunto:  Pedido de designação de membro do MP.
Despacho:  Pedido prejudicado em razão do retorno do titular.
Proc: 805/11.
Interessado: Dra. Gilcele Dâmaso de Almeida Lima, Promotora
de Justiça.
Assunto: Requerendo licença especial.

Despacho:  Embora trate-se de direito da Promotora de Justiça
interessada, a definição do período de gozo da mesma é poder
discricionário da administração. Em face da impossibilidade
circunstancial, indefiro o pedido. Arquive-se.
Proc: 870/11.
Interessado: Superintendência de Vigilância em Saúde/SESAU.
Assunto:  Pedido de designação de membro do MP para
participar de comissão.
Despacho:  Emcaminhe-se à Dra. Micheline Laurindo Tenório
Silveira dos Anjos, titular do 2º Cargo da Promotoria de Justiça
de Defesa da Saúde, do Idoso e do Deficiente, para
manisfestar-se acerca do interesse ministerial.
Proc: 966/11.
Interessado: Marcia Ferreira de Souza.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à douta Assessoria Técnica para
análise e parecer.
Proc: 966/11.
Interessado: Marcia Ferreira de Souza.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à douta Assessoria Técnica para
análise e parecer.
Proc: 967/11.
Interessado: Rafael David Souto de Azevedo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se à douta Assessoria Técnica para
análise e parecer.
Proc: 974/11.
Interessado: Emanuel Costa Valença Barros.
Assunto: Requerendo certidão.
Despacho:  Defere-se. À DP para as providências cabíveis,
em seguida, arquive-se.
Proc: 986/11
Interessado: Dra. Gilcele Dâmaso de Almeida Lima, Promotora
de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica.
Despacho:  Encaminhe-se à Junta Médica Estadual, para a
adoção das medidas cabíveis, dando ciência a interessada.
O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE JUSTIÇA, DR. FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJO
JORGE, DESPACHOU, NESTA DATA, POR
DELEGAÇÃO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 960/11.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
AL.
Assunto: Encaminhando documentos (cópia do PA nº 5101-
012700/2009).
Despacho: Remetam-se os autos à 3ª Promotoria de Justiça
Criminal de Atribuição Mista da Capital.
Proc: 962/11.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (Proc. 1.11.000.001792/
2008-66).
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça de
Piranhas.
Proc: 963/11.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (Proc. 1.11.000.001128/
2010-31).
Despacho: Encaminhe-se à 9ª promotoria de Justiça
Especial Civil e Criminal da Capital, para os fins de direito.
Diretoria Geral da  Procuradoria Geral de Justiça, em Maceió,
01 de abril de 2011.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Oficial de Ministério Público/Diretoria Geral

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

Procuradoria-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO CONJUNTO PGJ E CGMP Nº   002/2011

Disciplina, no plano local, a residência na Comarca pelos
membros do Ministério Público.

O PROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA E O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a determinação
constitucional, constante do § 2º do art. 129, de que os membros
do Ministério Público devem residir na comarca da respectiva
lotação, salvo autorização do chefe da instituição;

Considerando, ainda, que a atividade
jurisdicional será ininterrupta e mesmo nos dias em que não
houver expediente forense normal, funcionarão membros do
Ministério Público em plantão permanente (art. 93, XII, c/c §
4º do art. 129, CF);

Considerando, finalmente, os termos da
Resolução CNMP nº 26, de 17 de dezembro de 2007.

RESOLVEM:

Art. 1º. O membro do Ministério Público
deverá residir na  localidade onde exercer a titularidade de seu
cargo.

§1º. Considera-se residência, para os fins deste
ato, a moradia habitual, legal e efetiva do membro do Ministério
Público na localidade em que exerça suas atribuições.

§2º. O disposto neste ato normativo não se
aplica:

I - aos integrantes da carreira que sejam
designados temporariamente pelo Procurador-Geral de Justiça,
com prejuízo de suas atribuições normais, para o exercício de

funções ou assunção de cargos em comarcas diversos daqueles
de que sejam titulares;

II - aos Promotores de Justiça Substitutos.

Art. 2º.  O Procurador-Geral de Justiça,
ouvida a Corregedoria-Geral, e por meio de decisão motivada,
em caráter excepcional e em caso de justificada e relevante
razão, poderá autorizar a residência fora da comarca ou
localidade em que o membro do Ministério Público exercer
sua titularidade.

§ 1º. A autorização somente poderá ser
concedida se não houver prejuízo ao serviço e à comunidade
atendida.

§ 2º. A autorização não implicará o pagamento
de diárias, ajuda de custo ou quaisquer parcelas remuneratórias
ou indenizatórias relativas ao deslocamento.

Art.  3º.  O membro do Ministério Público
interessado em obter autorização para residir fora da localidade
em que exercer a titularidade de seu cargo deverá apresentar
ao Procurador-Geral de Justiça requerimento em que:

I - fundamente o pedido em justificada e relevante razão;
II - declare estar com os serviços em dia, inclusive no que
tange à disponibilidade regular para o atendimento ao público,
às partes e à comunidade;
III - comprove distar a sede da comarca em que exerça a
titularidade no máximo 90 (noventa) quilômetros da sua
residência.

§1º. O requerimento não será conhecido se o
interessado:
a) não estiver com os serviços em dia ou caso tenha sido
constatado atraso injustificado de serviço no cargo
anteriormente ocupado; ou
b) pretender autorização para residir fora do Estado de
Alagoas.

§2º. A declaração a que se refere o inciso II
deste artigo está sujeita à verificação pela Corregedoria-Geral
do Ministério Público.

Art. 4º. O membro do Ministério Público que
obtiver autorização  para residir fora da comarca ou localidade
em que exercer sua t itularidade deverá comparecer
diariamente, durante todo o expediente forense, à comarca ou
localidade em que exercer a titularidade de seu cargo.

Art. 5º. A autorização para residir é precária,
podendo ser revogada, a qualquer tempo, por decisão motivada
do Procurador-Geral de Justiça, de ofício ou mediante
representação, sempre que assim o exigir o interesse público
ou institucional ou, em especial, nos casos de:
I - tornar-se prejudicial à adequada representação do
Ministério Público;
II - ocorrência de falta funcional;
III - descumprimento de qualquer das disposições contidas
neste ato; ou
IV - instauração de processo disciplinar por inobservância
dos deveres inerentes ao cargo.

§1º. Poderão representar ao Procurador-Geral de
Justiça, motivadamente, requerendo a revogação da
autorização, o Corregedor-Geral do Ministério Público, o
Conselho Superior do Ministério Público, e qualquer membro
do Ministério Público ou cidadão, vedado o anonimato.

§2º. Recebendo a representação, o Procurador-
Geral de Justiça notificará o interessado, facultando-lhe o prazo
de 10 (dez) dias para a defesa.

§3º. Findo o prazo referido no parágrafo
anterior, ou com o recebimento da defesa, o Procurador-Geral
de Justiça decidirá em 05 (cinco) dias, mantendo ou revogando
a autorizaçã em 05 (cinco) dias, mantendo ou revogando a
utorizaçcurador-Geral  de Justiça decidirrgo devero,
cientificando o representante e o interessado.

Art. 6º. Revogada a autorização, o membro do
Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para
comprovar a fixação da residência na comarca ou localidade
em que exercer a titularidade de seu cargo.

Art. 7°. A concessão  e a revogação da autorização
serão comunicadas pelo Procurador-Geral de Justiça ao
Corregedor-Geral do Ministério Público, a quem cabe fiscalizar
o membro da instituição.

Art. 8º. Nos termos do art. 7º da Resolução nº.
26 do Conselho Nacional do Ministério Público, caberá à
Corregedoria-Geral do Ministério Público manter cadastro
atualizado dos membros do Ministério Público autorizados a
residir fora da comarca ou localidade.

Art. 9º. Os processos de autorização para residir
fora da comarca ou localidade em que os membros do
Ministério Público exercerem sua titularidade, após a decisão
do Procurador-Geral de Justiça, serão arquivados na
Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 10º. O membro do Ministério Público que
obtiver a autorização para residir fora da comarca ou localidade
em que exercer sua titularidade deverá, no caso de inscrição
para o concurso de promoção, remoção ou permuta, apresentar
prova de efetiva residência no local autorizado.

Art . 11º.A residência fora da comarca ou
localidade em que exercer a titularidade de seu cargo, sem a
devida autorização, caracterizará infração funcional, sujeita a
processo disciplinar.

Art. 12º. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
a contar da data da entrada em vigor deste ato, o membro do
Ministério Público que não preencher os requisitos nela
definidos, ou não estiver autorizado pelo Procurador-Geral de
Justiça, deverá fixar na comarca ou localidade em que exercer
a titularidade de seu cargo.

Art. 13º. A Procuradoria-Geral de Justiça, ouvida
a Corregedoria-Geral, reverá as autorizações concedidas até
a data da entrada em vigor deste ato normativo, adequando-
as, se necessário, aos seus termos, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Art. 14. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da entrada
em vigor deste ato normativo, o membro do Ministério Público
que não preencher os requisitos  nele definidos, ou não estiver
autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça a residir fora da
comarca onde exercer suas atribuições, deverá comprovar a
fixação da residência na localidade onde desempenhar suas
funções.

Art. 15º.Este ato normativo entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maceió, 25 de março de 2011.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

ANTIÓGENES MARQUES DE LIRA
Corregedor-Geral

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Procuradoria Geral de Justiça

ATO PGJ Nº   07/11
Regimento Interno da Assessoria Militar da Procuradoria

Geral de Justiça (AMPGJ).

CAPÍTULO I
Da Finalidade e Das Atribuições

Art. 1º A Assessoria Militar da Procuradoria-Geral
de Justiça (AMPGJ), instituída pelo art .  120  da Lei
Complementar Estadual nº. 15, de 22 de novembro de 1996,
inserida na organização básica da Polícia Militar do Estado de
Alagoas pelo art. 62, inciso VI da Lei Estadual nº. 6.230, de 19
de abril de 2001 e ratificada pelo art. 9º da Lei Estadual nº.
6.306, de 12 de abril de 2002, tem seu funcionamento
disciplinado por este Regimento.

Art. 2º Concebida legalmente como órgão
integrante da estrutura organizacional do Ministério Público
do Estado de Alagoas, a AMPGJ tem a incumbência de
proteger o patrimônio público da instituição, propiciar a
segurança de seus integrantes e assessorar o Procurador-Geral
de Justiça, a quem está diretamente subordinada.

Art. 3º Compete à AMPGJ:

I – assessorar o Procurador-Geral de Justiça nos
expedientes e atos de natureza militar e assuntos inerentes à
segurança e defesa social de Alagoas;

II – zelar pela segurança pessoal do Procurador-
Geral de Justiça, de sua família e de outras autoridades, quando
determinado pelo Procurador-Geral de Justiça, amparado na
legislação que trata do assunto;

III – manter e prover a segurança orgânica da
Procuradoria Geral de Justiça;

IV – representar o Procurador-Geral de Justiça
em cerimônias oficiais, quando designado;

V – controlar e orientar o acesso e a circulação
de pessoas nos ambientes, salas e repartições da Procuradoria-
Geral de Justiça;

VI – zelar pelo fiel cumprimento das normas
atinentes à disciplina dos militares estaduais lotados na AMPGJ;

VII – ter informações das divisões de segurança
e dos órgãos da administração pública estadual, sem prejuízo
das respectivas subordinações administrativas a que as mesmas
estão sujeitas;

CAPÍTULO II
Da Estrutura Organizacional

Art. 4º A AMPGJ possui a seguinte estrutura
organizacional:

I – Assessor Chefe;
II – Assessor Adjunto;
III – Seção de Segurança:
a) Chefe;
b) 1º GPM;
c) 2 GPM;
IV – Grupo de Apoio Administrativo:
a) Comandante;
b) Sargenteante;
c) Motorista/Segurança.

CAPÍTULO III
Do Assessor Chefe

Art. 5º A função de Assessor Chefe da AMPGJ será exercida
por oficial superior da ativa, escolhido nos termos do art. 9º da
Lei Estadual nº. 6.306/02, que terá a atribuição de coordenar
as atividades e representar funcionalmente a AMPGJ.
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Art. 6º Compete ao Assessor Chefe da AMPGJ:

I – assessorar diretamente o Procurador-
Geral de Justiça;

II – responder perante o Comandante Geral
pela administração e emprego da OPM, de acordo com os
procedimentos legais e regulamentares;

III – assegurar o cumprimento dos planos e
programas, ordens e diretrizes do Procurador-Geral de Justiça
e do Comando Geral;

IV – praticar atos administrativos da sua
competência, bem como os que lhe forem delegados por
autoridade competente;

V – preservar e garantir a incolumidade e
integridade física, moral, funcional e psíquica do Procurador-
Geral de Justiça e familiares, bem como das demais autoridades
da instituição;

VI – acompanhar, diariamente, a agenda do
Procurador-Geral de Justiça adotando as providências da sua
alçada;

VII – representar o Procurador-Geral de
Justiça em solenidades e eventos, quando previamente
designado;

VIII – recepcionar as autoridades militares,
policiais e policiais militares que tenham audiência com o
Procurador-Geral de Justiça;

IX – manter contato com o Comandante
Geral da PMAL, para apoio às ações da AMPGJ, quando
necessário;

X – convocar e presidir reuniões com os
oficiais, visando manter a coesão e a doutrina implantada pelo
comando;

XI – planejar e coordenar as ações de
inteligência solicitadas pelo Procurador-Geral de Justiça;

XII – indicar, após apreciação de conduta,
ao Procurador-Geral de Justiça, os nomes dos policiais militares
que devam servir à AMPGJ;

XIII – solicitar o pagamento de diárias e
passagens, quando necessário;

XIV – interagir com outros órgãos de
segurança e de defesa social com o objetivo de obter dados de
interesse do Ministério Público do Estado de Alagoas.

CAPÍTULO IV
Do Assessor Adjunto

Art. 7º Compete ao Assessor Adjunto da AMPGJ:

I – substituir o Assessor Chefe nos seus
afastamentos e impedimentos;

II – auxiliar diretamente o Assessor Chefe em
suas atribuições;

III – coordenar, controlar, supervisionar e fiscalizar
as diretrizes e ordens relativas aos serviços da AMPGJ;

IV – cumprir e fazer cumprir as diretrizes e
ordens oriundas da Chefia da Assessoria;

V – encarregar-se dos assuntos relacionados à
disciplina das praças da AMPGJ;

VI – autorizar a requisição de material
permanente e de consumo, bem como fiscalizar o material bélico
da Assessoria Militar;

VII – comandar as ações e operações de
inteligência deliberadas pelo Assessor Chefe;

VIII – assinar, por delegação, os documentos
funcionais relativos à Assessoria nos impedimentos eventuais
do Assessor Chefe;

IX – coordenar, planejar e executar instruções
juntamente com os demais oficiais, mediante determinação do
Assessor Chefe;

X – exercer outras atribuições que lhe forem
delegadas pelo Assessor Chefe.

CAPÍTULO VI
Da Seção de Segurança

Art. 8º Compete à Seção de Segurança da AMPGJ:

I – confeccionar relatórios;

II – executar a segurança do Procurador-Geral
de Justiça e de seus familiares;

III – arquivar documentos sigilosos, relacionados
ao Procurador-Geral de Justiça e aos demais Procuradores e
Promotores, bem como os ligados à AMPGJ;

IV – arquivar o Boletim Reservado;

V – assistir o Assessor Chefe no que se refere a
sua competência;

VI – executar ações e operações de inteligência
na busca de conhecimentos;

VII – obter informações e elementos que auxiliem
nas atividades dos membros do Ministério Público;

VIII – executar policiamento velado e ostensivo
nos eventos promovidos pela Procuradoria-Geral de Justiça;

IX – desenvolver policiamento ostensivo nas
instalações do prédio da Procuradoria-Geral de Justiça e no
estacionamento anexo destinado ao recolhimento das viaturas
da Procuradoria Geral de Justiça;

X – realizar a segurança pessoal e familiar dos
membros do Ministério Público, quando autorizado pelo
Procurador-Geral de Justiça;

XI – executar serviço de informação e de contra-
informação, de controle e de expedição de documentação
reservada da AMPGJ.

CAPÍTULO VII
Do Chefe da Seção de Segurança

Art. 9º Compete ao Chefe da Seção de Segurança da AMPGJ:

I – fazer o planejamento da segurança do prédio
da Procuradoria-Geral de Justiça, bem como das autoridades;

II – substituir, eventualmente, o Assessor Adjunto;

III – supervisionar o serviço de policiamento nos
prédios do Ministério Público;

IV – fiscalizar o serviço de segurança velada das
autoridades;

V – coordenar, controlar, supervisionar e fiscalizar
as diretrizes e ordens relativas aos serviços da AMPGJ;

VI – comandar a equipe de segurança;

VII – instruir os integrantes da seção de
segurança sobre procedimentos em face a situações
inesperadas;

VIII – comunicar a Chefia da Assessoria sobre
ocorrência ou fato que deva ser resolvido;

IX – manter o Assessor Chefe informado dos
assuntos de interesse da AMPGJ;

X – produzir a correspondência sigilosa;

XI – determinar revistas periódicas no armamento,
para observar o estado de conservação e de limpeza;

XII – auxiliar o Assessor Adjunto nas questões
de inteligência;

XIII – planejar, coordenar e executar instruções
periódicas aos integrantes da AMPGJ;

XIV – coordenar o serviço de segurança nos
acessos e portarias;

XV – executar atividades que lhe forem
delegadas;

XVI – acompanhar a movimentação do pessoal
de obras, limpeza e outros trabalhadores que realizam tarefas
afins, nas dependências internas e externas do Ministério
Público;

XVII – exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos por normas legais ou ordens.

CAPÍTULO VIII
Do 1º GPM E 2º GPM

Art. 10 Compete ao 1º GPM e ao 2º GPM da AMPGJ:

I – fazer o policiamento ostensivo e preventivo
do prédio do Ministério Público;

II – desenvolver o serviço de segurança velada
das autoridades que lhes sejam designadas;

III – executar as ordens do Chefe da Seção de Segurança;

IV – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências do serviço;

V – verificar todo o serviço em companhia do seu antecessor;

VI - comunicar ao Chefe da Seção de Segurança
qualquer alteração ocorrida no serviço;

VII – fazer abordagem de pessoas estranhas;

VIII – procurar inteirar-se das determinações existentes e
cumpri-las;

IX – acompanhar autoridades, quando
determinado pelo Procurador-Geral de Justiça;

X – velar pela boa apresentação pessoal,
asseio do uniforme e trajes adequados ao serviço;

XI – incumbir-se dos serviços de segurança nos
acessos e na portaria do Ministério Público;

XII – não se afastar do posto ou local de serviço
sem ordem do superior hierárquico;

XIII – agir, prontamente, em caso de ameaças a
integridade física dos integrantes do Ministério Público;

XIV – exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos por normas legais ou  ordens.

CAPÍTULO IX
Do Grupo de Apoio Administrativo

Art. 11 Compete ao Grupo Administrativo da AMPGJ:

I – realizar a administração de pessoal e do
material necessário ao funcionamento da AMPGJ;

II – responsabilizar-se pela disciplina e pela
instrução do pessoal;

III – executar as medidas referentes ao
recebimento, protocolo, distribuição, expedição e arquivamento
de documentos recebidos e expedidos pela AMPGJ;

IV – elaborar plano de chamada do efetivo,
mantendo-o atualizado;

V – assistir ao Assessor Chefe em seus encargos
funcionais diários relativos à administração;

VI – exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos por normas legais ou ordens.

CAPÍTULO X
Do Comandante do Grupo de Apoio Administrativo

Art. 12 Compete ao comandante do Grupo Administrativo da
AMPGJ:

I – elaborar e encaminhar ao Assessor Chefe o
Plano Anual de Férias, de acordo com as normas
regulamentares;

II – conferir permanentemente o Plano de
Chamada do efetivo, bem como manter a agenda telefônica
atualizada;

III – orientar, coordenar e fiscalizar as atividades
da sargenteação;

IV – cumprir e fazer cumprir as ordens e decisões
do Assessor Chefe e do Assessor Adjunto da AMPGJ;

V – instruir o efetivo no que tange ao cumprimento
de suas missões;

VI – desenvolver ações na área social, com
objetivo preservar o bem estar dos policiais;

VII – elaborar escalas para o diversos serviços
da AMPGJ;

VIII – exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos por normas legais ou ordens.

CAPÍTULO XI
Da Sargenteação

 Art. 13 Compete ao sargenteante da AMPGJ:

I – registrar diariamente as alterações do efetivo,
conforme publicações contidas no BGO;

II – confeccionar matérias para publicação em
BGO relativas a férias e outros interesses dos policiais militares;

III – fornecer o pessoal disponível para emprego
nos diversos serviços da AMPGJ;

IV – exercer o controle do efetivo, observando
as prescrições regulamentares;

V – organizar os mapas, relações e outros
documentos referentes ao efetivo da AMPGJ e encaminhá-
los, mensalmente, ao Comando Geral;

VI – ler diariamente o BGO;

VII – cumprir determinações contidas em BGO
e dar ciência aos integrantes da AMPGJ;

VIII – executar rigorosa conferência dos
documentos físicos e virtuais;

IX – estar sempre em contato com a DF/PMAL,
para conhecimento de determinações;

X – exercer outros encargos que lhe forem
atribuídos por normas legais ou ordens.

CAPÍTULO XII
Do Motorista/Segurança

Art. 14 Compete ao Motorista/Segurança da AMPGJ:

I – realizar, diariamente, a manutenção de 1º
escalão na viatura;

II – manter o veículo abastecido e em condições
de serviço;

III – obedecer às ordens do oficial a que estiver
subordinado;

IV – velar pela boa apresentação pessoal, asseio
do uniforme e trajes adequados ao serviço;

V – zelar pelo bom funcionamento da viatura;

VI – executar a limpeza da viatura que lhe for
entregue;

VII – dirigir a viatura, de acordo com as normas,
regras de trânsito e regulamentos em vigor;

VIII – obedecer o itinerário determinado;

IX – estar sempre a postos e aguardar o oficial
na viatura;

X – preencher, diariamente, formulários de
alteração de viatura e comunicar, através de documentação,
qualquer sinistro que venha acontecer;

XI – util izar armamentos e equipamentos
obrigatórios, como também cumprir rigorosamente as regras
de segurança e de proteção individual e coletiva.

Em 30 de março de 2011.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

Marcus Aurélio Pinheiro – Cel PM
Assessor Chefe da AMPGJ

Edital 01/11

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas
COMUNICA que estão abertas, até o dia 07 de abril do
corrente ano, as inscrições de membros do Ministério Público
deste Estado, que desejem concorrer ao processo de escolha
de integrante do Conselho Nacional de Justiça, para o biênio
2011/2013.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 01 de
abril de 2011.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

Edital 02/11

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas
COMUNICA que estão abertas, até o dia 07 de abril do
corrente ano, as inscrições de membros do Ministério Público
deste Estado, que desejem concorrer ao processo de escolha
de integrante do Conselho Nacional do Ministério Público, para
o biênio 2011/2013.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 01 de
abril de 2011.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 352 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar 15/96,
resolve designar a Dra. LAVÍNIA SILVEIRA DE
MENDONÇA FRAGOSO, 3ª Promotora de Justiça Criminal
de Atribuição Mista, de 3ª entrância, para atuar nos autos dos
processos de nºs 0076119-22.2010.8.02.0001 e 0000292-
68.2011.8.001, ambos em tramitação na 15ª Vara Criminal da
Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 353 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor de
ALLYSSON EDWIN VIEIRA TELES, Chefe de Gabinete,
Símbolo AS-1, desta Procuradoria-Geral de Justiça, 01 (uma)
meia diária, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), em
face da despesa com seu deslocamento à cidade de Boca da
Mata, no dia 20 de janeiro do corrente ano, a serviço da
Corregedoria-Geral do Ministério Público, correndo a despesa
por conta da verba 03004, categoria econômica 339014 do
orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA  PGJ nº 354 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do Dr.
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE,
Corregedor -Geral Substituto do Ministério Público, 01 (uma)
meia diária, no valor de R$ 183,33 (cento e oitenta e três reais
e trinta e três centavos), em face da despesa com seu
deslocamento à Promotoria de Justiça de Boca da Mata, de 1ª
entrância, no dia 20 de janeiro do corrente ano, a serviço da
Corregedoria-Geral do Ministério Público, correndo a despesa
por conta da verba 030004, categoria econômica 339014 do
orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 355 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do Dr.
ALMIR JOSÉ CRESCÊNCIO, 10º Promotor de Justiça de
Arapiraca, de 3ª entrância, ora integrando a Secretaria-Geral
da Corregedoria-Geral, 01 (uma) meia diária, no valor de R$
165,00 (cento e sessenta e cinco reais), em face da despesa
com seu deslocamento à Promotoria de Justiça de União dos
Palmares, de 2ª entrância, no dia 01º de fevereiro do corrente
ano, a serviço da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
correndo a despesa por conta da verba 030004, categoria
econômica 339014 do  orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 356 DE 1º DE ABRIL DE 2011

         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do  Dr.
ROBERTO SALOMÃO DO NASCIMENTO, Promotor de
Justiça Titular do 1º Cargo da Promotoria de Justiça Coletiva
Criminal de Atribuição Não Privativa, de 3ª entrância, ora
exercendo a função de Assessor Técnico da Corregedoria-
Geral, 01 (uma) meia diária, no valor de R$ 165,00 (cento e
sessenta e cinco reais),  em face da despesa com seu
deslocamento à Promotoria de Justiça de União dos Palmares,
de 2ª entrância, no dia 01º de fevereiro do corrente ano, a
serviço da Corregedoria-Geral do Ministério Público, correndo
a despesa por conta da verba 030004, categoria econômica
339014 do  orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 357 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do Dr.
CLÁUDIO PEREIRA PINHEIRO, Promotor de Justiça de
São Luiz do Quitunde, de 2ª entrância, 05 (cinco) meias diárias,
no valor unitário de R$ 148,50 (cento e quarenta e oito reais e
cinquenta centavos), perfazendo um total de R$ 742,50
(setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos ), em
face da despesa com seu deslocamento à Promotoria de Justiça
de Paripueira, de 1ª entrância, nos dias 01, 11, 15, 22 e 29 de
março do corrente ano, correndo a despesa por conta da verba
030004, categoria econômica 339014 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 358 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do Dr.
DELFINO COSTA NETO, 7º Promotor de Justiça Especial
Cível e Criminal da Capital, de 3ª entrância, 05 (cinco) meias
diárias, no valor unitário de R$ 165,00 (cento e sessenta e
cinco reais), perfazendo um total de R$ 825,00 (oitocentos e
vinte cinco reais), em face da despesa com seu deslocamento
à Promotoria de Justiça de Pilar, de 2ª entrância, nos dias 03,
10, 14, 17 e 21 de março do corrente ano, correndo a despesa
por conta da verba 030004, categoria econômica 339014 do
orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 359 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS,  usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15, de
22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do Dr.
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO, 4º Promotor

de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, 05 (cinco)
meias diárias, no valor unitário de R$ 148,50 (cento e quarenta
e oito reais e cinquenta centavos), perfazendo um total de R$
742,50 (setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos), em face da despesa com seu deslocamento à
Promotoria de Justiça de Olho D’Água das Flores, de 1ª
entrância, nos dias  03, 10, 17, 24 e 31 de março do corrente
ano, correndo a despesa por conta da verba 030004, categoria
econômica 339014 do orçamento vigente.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 360 DE 1º DE ABRIL DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE ALAGOAS, usando das atribuições que lhe
confere o art. 9º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº
15/96, resolve designar a Dra. SALETE ADORNO
FERREIRA, 3ª Promotora de Justiça de Palmeira dos Índios,
de 2ª entrância, para responder pela 3ª Promotoria de Justiça
de Rio Largo, de igual entrância, sem prejuízo de suas atuais
funções, durante o afastamento da Promotora de Justiça titular,
até ulterior deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA COLETIVA DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA

A Promotoria Coletiva da Fazenda Pública Estadual,
através da Promotora de Justiça abaixo assinada, vem, nos
termos do art. 5º da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cientificar aos interessados a
adoção de providências nos Procedimentos Administrativos a
seguir nominados: PA 240/2010 – Interessado: Secretaria de
Estado da Educação – Objeto: Solicitação de promotor de
Justiça para acompanhamento de insumos da educação –
Decisão: Arquivamento promovido por perda do objeto do
Procedimento administrativo PA 61/11 – Interessada: Maria
de Lourdes L. Santos– Objeto: Carência de professor –
Decisão: Indeferida a abertura, em virtude da propositura de
ações  civis públicas. Nos termos do § 1º, artigo 5º da Resolução
23/2007 do CNMP, os interessados dispõem do prazo de 10
dias, a contar da data da publicação do indeferimento de
abertura do procedimento administrativo, para interpor recurso
administrativo, com a juntada das respectivas razões e no caso
de arquivamento do procedimento administrativo o prazo se
estende até a data da sessão do Conselho Superior do Ministério
Público para deliberação respectiva, na forma do § 3º, artigo
10 do mesmo Diploma Normativo. Maceió, 01 de abril de 2011.

Maria Cecília Pontes Carnaúba
Promotora de Justiça


